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AssiL: saneo, pede que soja notificado o Recdc, cio in- 
telro teor da presente reclanação, s. fin de que compareça a u.udi 
cia de instrução e julganento, soo »s penalidades da Lei.

2, por constar, foi lavrado o presente terno, cue vai
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr.Aírton Portas cia Oliveira
Rua 1 2 -A 293 -  Setor Aeroporto

r
ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

J o o 3 Conceição Monteiro

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à_________Praga Clfvica n 3 9_______
àsl3»45f treze hora3 e quarenta e cinco minutos) horas do dia 3 
(_____ __________________ ) do mês de ^ 'tQlUbrO — 19^3______para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA ABAIXO.. DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 51$/&5

Aos Oito dias do mês de setembro de 1 9 6 5  • às 13*i+5
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

sob a presidência do Dr.Heracito Penna Junior 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a aviso etc.

e movida por j o s Ê CONCEIÇÃO MONTEIRO-reclaman 
te contra AIRT0N PORTES DE OLIVEIRA - reclamado.

Feita a chamada, presentes as partes, que disseram ter feito a» 
côrdo assim:

O reclamado paga aoreclamante nesta feto por saldo do pedido i-
Ãnicial a quantia de Cr$50.000. 0 reclamante recebeu a citada importanci 

e deu ao reclamado, plena, geral e irrevogável qutiaçao para nada mais
Areclamar com referencia ao pedido inicial.

Custas, no valor de Cr$1.326, pelo reclamante isentas na forma d

a pr 
dema
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3 . “ R E G I Ã O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos - r -

1

2 dias do mês de L  ULffiLQ---.. do ano de mil novecentos

e tf. ÇJLAÁ , nesta cidade de , na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Ç ĥefe djp Secreta

ria, compareceram o I^eclamante jfjO__
y / ) / (  r  (Representação, quando Houver)

•P |wí?~Io va __rõwft^ cfc.Ve-x _/_3.e o Re c1 amado
(Representação, quando houver)

_e por êste

último me foi dito que, em cumprimento a acordo celebrado

reclamação fazi4 entrega ajo Reclamante da importância de Cr|

[ __

J r í . § 1 7 / 6

na presente

A  0 . 0 0  O

relativa ao

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 
contou e achou certa, dando, por êste termo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.
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